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ACÓRDÃO Nº 1030/2022 – TCU – 1ª Câmara 
 

1. Processo TC 015.851/2018-4. 
2. Grupo: I - Classe:  III - Assunto: Monitoramento. 
3. Responsáveis: Walter da Silva Jorge João (CPF: 028.909.682-00). 
4. Órgão/Entidade/Unidade: Conselho Federal de Farmácia - CFF. 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Administração do Estado 
(SecexAdministração). 
8. Representação legal: não há. 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Monitoramento autuado para verificar o 
cumprimento, pelo Conselho Federal de Farmácia – CFF, do item 1.7.1 do Acórdão 1.927/2016-
Primeira Câmara, 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão da Primeira 
Câmara, com fundamento no art. 1º, inciso I, da Lei 8.443/1992, em: 

9.1. considerar não atendida a determinação contida item 1.7.1 do Acórdão 1.927/2016-
Primeira Câmara e aplicar ao responsável, Sr. Walter da Silva Jorge João (CPF: 028.909.682-00), na 
qualidade de Diretor Presidente do Conselho Federal de Farmácia – CFF, a multa prevista no art. 58, 
inciso IV, da Lei 8.443/1992, c/c o art. 268, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando-lhe o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que 
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, alínea “a”, do Regimento Interno do TCU), o recolhimento 
da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a 
data do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento, na forma da legislação em vigor; 

9.2. autorizar, desde logo, a cobrança judicial da dívida, caso não atendida a notificação, na 
forma do disposto no art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992; 

9.3. reiterar a determinação contida no item 1.7.1 do Acórdão 1.927/2016-Primeira 
Câmara, concedendo prazo de 30 dias para que as tomadas de contas especiais sejam encaminhadas 
concluídas a este Tribunal; e 

9.4. alertar o responsável de que novo descumprimento da referida determinação, sem 
causas justificadas, poderá ensejar nova aplicação da multa, em valores mais elevados, e, 
cumulativamente, determinação cautelar de afastamento temporário do responsável de suas funções, 
conforme previsão do art. 44 da Lei 8.443/1992. 

 
10. Ata n° 4/2022 – 1ª Câmara. 
11. Data da Sessão: 22/2/2022 – Telepresencial. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1030-04/22-1. 
13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (Presidente), Vital do Rêgo e Jorge Oliveira. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator). 
 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

(Assinado Eletronicamente) 
AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 

Presidente Relator 
Fui presente: 

 
(Assinado Eletronicamente) 

SERGIO RICARDO COSTA CARIBÉ 
Procurador 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 70235080.


